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1. INTRODUÇÃO

Por determinação do Exmo. Sr. Cons. Relator (Ref. 2046718-1), chega o presente processo
a esta Sexta Coordenadoria de Controle Externo, para cotejamento entre os achados de
auditoria  e  os  esclarecimentos  colacionados  pelos  gestores,  a  fim  de  verificar  se  os
mesmos têm o condão de modificar, em alguma medida, as conclusões técnicas, conforme
sugerido pelo Ministério Público de Contas - MPC (Ref. 2045384-1).

O  presente  pronunciamento  refere-se  à  Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira da Secretaria de Cultura do Estado Da Bahia - SECULT, relativa
ao  período  de  janeiro  a  julho  2017,  realizada  em  consonância  com  a  Resolução  nº
160/2016, que aprovou o Plano de Diretrizes do Tribunal de Contas do Estado da Bahia
(TCE/BA) para o exercício de 2017, com o Ato nº 049/2017, que aprovou a Programação
Anual para o referido exercício, e, de acordo com a Ordem de Serviço nº SGA nº 108/2017.

2. NOTIFICAÇÕES AOS RESPONSÁVEIS

Foram  devidamente  notificados  os  Senhores:  Antônio  Jorge  Portugal,  Secretário  da
Pasta,  mediante  Notificações  nº  TCE/000028/2018  e  Edital  nº  000138/2018;  Fernando
Hughes Filho,  Diretor-Geral  da  SECULT,  mediante  Notificação nº  TCE/000029/2018;  e,
Alexandre Freitas Simões,  Superintendente de Promoção Cultural  – SUPROCULT, por
meio da Notificação nº TCE/000030/2018.

Dentre os notificados, somente o Sr. Antônio Jorge Portugal não apresentou manifestação,
mesmo  tendo  sido  comprovado  o  recebimento  da  notificação  desta  Corte  de  Contas,
através da juntada de AR nos autos (Ref.1981830-1) e, posteriormente, sido publicada a
notificação por Edital (Ref. 2005962-1).
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3. ANÁLISE TÉCNICA / REEXAME APÓS NOTIFICAÇÕES

Atendendo à determinação da Exma. Conselheira Relatora, listamos a seguir os achados
de auditoria, pela ordem disposta no Relatório (Ref.1955055-4), com a respectiva conclusão
do  reexame  procedido  pela  equipe  técnica,  após  manifestações  dos  notificados,  na
sequência:

A) UNIDADE: DIRETORIA GERAL – DG

• Gestor: Sr. Fernando de Oliveira Hughes Filho 

1. Pagamentos  de  Despesas  com  Serviços  Contratados  Efetuadas  com  Atraso
(5.2.2.1);

2. Descumprimento de Cláusulas Contratuais (5.2.2.2);
3. Ausência da relação dos profissionais contratados (5.2.2.2.a);
4. Descumprimento de dispositivo da Lei Estadual nº 9.433/2005 (5.2.2.3);
5. Ausência de Relatório da Sessão Pública de Pregão nos Autos (5.3.1);
6. Pagamento  com  Atraso  das  Parcelas  Rescisórias  aos  Funcionários  da  empresa

VIPAC (5.3.3.1.a);
7. Publicação do Instrumento de Cessão de Crédito e Quitação no Diário Oficial  do

Estado após o prazo legal (5.3.3.1.b);
8. Fuga de Licitação (5.3.2.1);
9. Publicação intempestiva da autorização de inexigibilidade e do resumo do contrato

firmado com a empresa Macaco Gordo Publicidade e Serviços Eireli (5.3.2.2).

B)  UNIDADES:  FUNDO  DE  CULTURA  DO  ESTADO  DA  BAHIA  –  FCBA  E
SUPERINTENDÊNCIA DE PROMOÇÃO CULTURAL – SUPROCULT.

• Gestores:  Sr.  Antônio  Jorge  Portugal  (FCBA)  e  Alexandre  Freitas  Simões
(SUPROCULT) 

1. Morosidade por parte da SECULT na análise das prestações de contas (5.1.1);
2. Certidão de Dívida Ativa Irregular (5.2.1.1.a);
3. Divergências  de  Valores  entre  a  Relação  de  Pagamentos  e  os  Valores  dos

Comprovantes Apresentados na Prestação de Contas do TAC (5.2.1.2.a);
4. Ausência  de  Comprovação  de  Despesas  constante  na  Relação  de  Pagamento

(5.2.1.2.b);
5. Divergência entre a Conta - Corrente informada para Recebimento de Recursos e a

Conta-Corrente efetivamente destinatária (5.2.1.3);
6. Divergências de valores na conciliação bancária (5.2.1.4.a);
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7. Contratação de serviços sem cotação de valores no mercado (5.2.1.4.b);
8. Fragilidade comprovação de cumprimento do objeto (5.2.1.4.c);
9. Execução de convênio por pessoa não identificada no TAC (5.2.1.5.a);
10.Fragilidade na comprovação do cumprimento do objeto na maioria das atividades

desenvolvidas pelo convenente (5.2.1.6.a);
11. Ausência de devolução do saldo residual do TAC n° 06/2009 aos cofres públicos.

(5.2.1.6.b);
12.Pagamentos de Multas em Contas de Consumo e Encargos (5.2.1.7);
13.Acompanhamento de Auditorias realizadas pelo TCE (6.1).

Da análise dos esclarecimentos e documentos apresentados, observa-se que os Gestores
acatam  as  observações  da  auditoria,  especificamente  quanto  aos  itens  (5.2.1.1.a),
(5.2.2.2.a), (5.2.2.3) e (5.3.1), evidenciando em suas manifestações a função pedagógica e
a importância das constatações informadas pelo controle externo. Afirmam, ainda, que a
atual  administração  valoriza  as  boas  práticas  de  gestão,  bem  como  cumpre  com  a
legislação pertinente, e, que vêm aperfeiçoando os controles internos visando aprimorar a
eficácia dos atos administrativos.

Com relação aos itens 5.3.2.1, 5.3.2.2 e 5.3.3.1.b, o Gestor da Diretoria Geral-DG não traz
fatos  novos  que  possa  modificar  as  conclusões  técnicas,  afirma  que  não  tem
responsabilidade pelos atos ali praticados, busca eximir-se da responsabilidade, alegando
ser  de  responsabilidade  do  titular  da  Pasta  as  contratações  em  questão,  que  em ato
concentrado, detém a prerrogativa sobre a matéria daquela competência e, que não houve
delegação de poderes para tal fim, que os processo foi devidamente instruído e que as
publicações dos atos são de responsabilidade exclusiva do Gabinete da Secretaria.

Quantos  aos  itens  5.2.1.2.a,  5.2.1.2.b,  5.2.1.4.a,  5.2.1.5.a  e  5.2.1.7,  o  Gestor  da
SUPROCULT  informou  que  tais  divergências  já  vem  sendo  ajustadas  e,  que  as
irregularidades apontadas configuraram simples falha procedimental,  que não trouxeram
prejuízos ao erário e, que já foram promovidas medidas saneadoras buscando-se evitar a
reincidência dos apontamentos.

Divergem os Gestores, no entanto, quanto aos itens 5.2.2.1, 5.2.2.2, 5.3.3.1.a, e 5.2.1.4.a,
do  Relatório  de  Auditoria  (Ref.1955055-4),  apresentando  manifestações  e  documentos
correlacionados  às  impugnações,  visando  afastar  os  apontamentos  que  lhes  foram
imputados. Logo, no reexame a seguir, será realizado o cotejamento entre os fatos novos
apresentados e as irregularidades apontadas pela auditoria.

Não foram apresentadas manifestações quantos aos itens 5.2.1.4.b e 5.2.1.4.c.
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O item referente à morosidade por parte da SECULT na análise das prestações de contas,
item (5.1.1), bem como os principais pontos referentes ao acompanhamento de auditorias
anteriores (6.1), serão tratados na sequência, destacados em único tópico, em face de seu
caráter reincidente, haja vista já terem sido evidenciados, recorrentemente, em exame de
contas e inspeções anteriores relacionadas a SECULT, a exemplo dos trabalhos autuados
nesta corte sob os nºs TCE/007553/2016, TCE/004197/2017 e TCE/004204/2017.

3.1  -  Divergências  entre  a  Conta  -  Corrente  informada  para  Recebimento  de
Recursos e a Conta-Corrente efetivamente destinatária (5.2.1.3).

De  acordo  com  o  apontamento  da  auditoria,  as  contas-correntes  indicadas  para
recebimento  de  recursos dos repasses vinculados  aos  TACs nºs 364/2012,  368/2012 e
369/2012, firmados, respectivamente, com o Teatro Popular de Ilhéus, a Fundação Hansen
Bahia e Sol Movimento de Cena, apresentaram extratos bancários que não correspondem
às contas destinadas ao recebimento de recursos e pagamento das despesas dos Projetos.

Em resposta às Solicitações nºs LMCC 08, 09 e 11/2017,  o Gestor, mediante o Ofícios. S/N
datados  de  22/09/2017  e  25/09/2017,  traz  esclarecimentos  de  que  foi  solicitado  aos
proponentes  a  inclusão  de  uma nova  conta-corrente,  para  o  recebimento  exclusivo  da
modalidade de repasses vinculados (recursos referentes ao cumprimento de metas), das
Instituições  Culturais,  apoiadas  pelo  FCBA,  para  adequação  ao  FIPLAN,  seguindo
orientações da SEFAZ. 

Contudo, auditoria constatou que nessa conta exclusiva para recursos vinculados, foi feita
toda a movimentação de recursos e pagamentos referentes à execução dos TACs, tanto
dos repasses vinculados quantos dos repasses diretos, contrariando o art. 7º, alínea F, item
8 do Decreto Estadual nº 9.266/2004.

Instado  a  se  manifestar,  o  Gestor  da  SUPROCULT,  Sr.  Alexandre  Freitas  Simões,,
apresentou os seguintes esclarecimentos:

Todavia,  em  que  pese  esta  Corte  tenha  evidenciado  movimentação  nas  contas
correntes tanto a título de repasses vinculados, quanto de repasses diretos e que
isso,  em  tese,  contrariaria  a  obrigatoriedade  de  utilização  de  conta  bancária
específica preceituada no Decreto nº 9.266/2004, cabe esclarecer que os projetos
atinentes ao mencionado edital têm características diferentes dos demais, haja vista
a  possibilidade  de  coexistência  de  duas  contas,  as  quais  podem  efetuar  os
pagamentos que lhe forem pertinentes, sem qualquer comprometimento em relação
à legislação.
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Além disso, a movimentação de recursos do repasse direto decorre de eventuais
necessidades de  reembolsos  entre  as  contas,  considerando que  os  recursos  do
repasse vinculado são creditados após o final  de cada período de quatro meses
(quadrimestres definidos em cada Projeto), para cobertura de gastos já predefinidos.
Assim,  em havendo despesas a serem cobertas  antes  desses  créditos,  torna-se
imperiosa a utilização de verba do repasse direto para essa cobertura, a fim de que
se evite, inclusive, incidência de multas e juros, com posterior regularização entre as
contas. 

Ademais,  salientamos,  ainda,  que  em  se  verificando  eventuais  atrasos  na
disponibilização do recurso do repasse direto, pode-se utilizar a verba relativa ao
recurso vinculado, de forma provisória, para suprimento desse déficit, com posterior
reembolso. Desta forma, salientamos o cumprimento da legislação vigente conforme
recomendação deste  Tribunal,  vez que a movimentação dessa conta do repasse
vinculado tem sido direcionada, de fato, às despesas que com definição prévia para
cobertura através desses recursos.

Resta  claro  que,  esta  ocorrência  configura  desobediência  à  legislação  pertinente,  em
especial ao art. 7º, alínea F, item 8 do Decreto estadual nº 9.266/2004, e ofensa ao princípio
da  transparência,  porquanto  a  Secretaria  não  agiu  em  conformidade  com  as  normas,
dificultando  o  controle  e  acompanhamento  da  movimentação  financeira  dos  recursos
destinados  aos  TACs,  podendo-se  até  cogitar  desvio  de  finalidade  na  aplicação  dos
recursos vinculados, vez que estes vêm sendo utilizados, mesmo que de forma provisória,
para cobrir déficits de receitas por atrasos no repasse de recursos diretos.

Mantém-se o posicionamento adotado no Relatório da Auditoria, pela irregularidade, sendo
necessária a verificação em fiscalizações futuras da situação aqui relatada, especialmente
sobre a aplicação de recursos vinculados aos fins aos quais foram destinados.

3.2 -  Pagamentos de Despesas com Serviços Contratados Efetuadas com Atraso
(5.2.2.1).

De  acordo  com  o  Relatório  (Ref.1955055-4),  a  auditoria  constatou  que  foram  pagas
despesas com atraso, no valor total de R$1.180.422,72, extrapolando o permissivo legal,
relacionadas com os contratos nºs 137/2013 e 40/2016, firmados, respectivamente, com as
empresas VIPAC Segurança e Vigilância Ltda., e MAP Serviços de Segurança Eireli.

A equipe técnica reforçou seu entendimento, informando que o procedimento adotado pela
SECULT descumpre o artigo 6º da Lei Estadual nº 9.433/2005, que define o pagamento das
obrigações relativas às prestações de serviços, in verbis:

Art. 6º – No pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações,
realização  de  obras  e  prestação  de  serviços,  para  cada  fonte  diferenciada  de
recursos a unidade da Administração Pública Estadual obedecerá à estrita ordem
cronológica das datas de sua exigibilidade. 
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[…] 

§ 5º – Observado o disposto no caput deste artigo, os pagamentos deverão ser
efetuados no prazo de até 8 (oito) dias úteis,  contados da apresentação da
fatura. (grifo nosso)

O atual Diretor-Geral, Sr. Fernando Hughes Filho, entre os argumentos apresentados em
sua manifestação (Ref.1983248-2), alegou o que segue:

A sistemática relativa ao empenho da despesa no Estado da Bahia é determinada
pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ, sendo consabido por este
Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE, que os empenhos são realizados à
medida do avanço da execução contratual.  O modelo seguido pela Secretaria de
Cultura do Estado da Bahia – Secult não difere das outras secretarias do Estado,
sendo  desarrazoado  esperar  que  esta  Secult  consiga,  isoladamente,  seguir  as
recomendações sugeridas na parte  conclusiva  do apontamento auditorial.  Assim,
forçosa é a conclusão de que os gestores locais não têm qualquer ingerência na
política de administração dos empenhos globais do Estado da Bahia, sendo esta, em
última esfera, definida pela SEFAZ, que, por decisão afeta àquela pasta, definem a
dinâmica de empenho – liquidação – pagamento nos contratos.

[…]

É que a SEFAZ não liberou a concessão ao tempo próprio da realização da despesa,
não se podendo atribuir  aos dirigentes da unidade jurisdicional atos de gestão a
cargo da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia.

O Gestor afirma, ainda, que as empresas envolvidas contribuíram para a perpetuação das
irregularidades  apontadas  nos  processos  de  pagamentos,  desencadeando  o  atraso  na
quitação de faturas de prestação de serviços terceirizados, uma vez que a incompletude da
documentação encaminhada juntamente à nota fiscal, prejudicou a regular liquidação da
despesa.

A omissão em disponibilizar  os  relatórios  contábeis  e  financeiros  que comprovassem a
inexistência  de  recursos  disponíveis  para  honrar  seus  compromissos  tempestivamente,
bem como manter-se silente quanto à indicação das iniciativas perpetradas no sentido de
provocar o Governo do Estado e SEFAZ/BA para disponibilizar os recursos previstos em
seu orçamento de acordo com a programação financeira do Estado, de modo a não criar
embaraços a execução orçamentária e financeira da SECULT, bem como a ausência de
documentação adequada que confirme tais iniciativas, contribuíram para manutenção do
apontamento da auditoria.

A manifestação  do  responsável  não  afasta  as  constatações  da  auditoria,  ao  contrário,
evidencia que a SECULT, rotineiramente, tem dificuldades para honrar seus compromissos
tempestivamente, sob a alegação de que não dispõe de recursos suficientes para saldar as
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dívidas no período de competência,  por ausência de concessão financeira por parte da
SEFAZ/BA,  buscando  desta  forma  se  eximir  de  suas  responsabilidades  com  a
administração pública e o poder-dever.

Portanto,  ratifica-se  o  entendimento  da  auditoria,  por  inexistir  nos  autos  provas  novas
suficientes para afastar a irregularidade constatada.

3.3 - Descumprimento de Cláusulas Contratuais (5.2.2.2).

Foi constatado pela auditoria que, a deficiência da fiscalização em registrar em relatório
específico  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato  nº  12/2017,  firmado  com a
empresa Pensa Promoções e Eventos Ltda., no exame dos processos de pagamento nº s

0800170009173 e  0800170010724,  ocasionou o  descumprimento  da  Cláusula  Nona do
instrumento contratual e do art.154, I, da Lei Estadual nº 9.433/2005.

A este  respeito,  em  resposta  à  Notificação  deste  TCE  (Ref.1983248-2),  acrescenta  o
Gestor, Sr. Fernando Hughes, a saber:

Em que pese o apontamento assinalando equívoco do setor técnico na indicação do
documento  anexo  ao  processo,  ratificamos  o  assentamento  no  esclarecimento
anteriormente prestado, tendo em vista que, o documento constante de fl.  02 do
processo  nº  0800170010724,  anexo  XIII,  intitula-se  “RELATÓRIO  DE
FISCALIZAÇÃO”,  confeccionada  e  assinado  pela  fiscal  do  contrato  indicada  à
Cláusula Nona -  Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto do Contrato
nº12/2017  –  anexo  XIV,  não  se  confundindo  com  “documento  de  atesto  da
fiscalizadora do contrato”, já que tal declaração é comumente inserida através de
carimbo  diretamente  na  Nota  Fiscal  da  prestadora  de  serviços  apresenta  à
administração pública para pagamento, conforme documentos colacionados. 

O gestor afirma que, o relatório de fiscalização foi devidamente anexado ao processo de
pagamento da segunda parcela, acostado à folha 02. Entretanto, restou constatado pela
auditoria que o documento de atesto da fiscal do contrato, no qual confirma o cumprimento
dos serviços, também encontra-se eivado de irregularidade, uma vez que o contrato deveria
ser fiscalizado por uma comissão específica e não por um único agente público.

A Lei Federal nº 8.666/93 e  a Lei Estadual 9.433/2005, não estabeleceram expressamente
todas as  atribuições do fiscal  de  contratos  administrativos,  contudo,  foram taxativas  ao
prescrever  que  o  representante  da  Administração  anotará  em registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados.

Portanto, o dispositivo legal deixa claro que a atuação da fiscalização deve pautar-se pelo
formalismo,  ou  seja,  todos  os  eventos  ocorridos  e  pertinentes  à  execução  do  contrato
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devem  ser  devidamente  anotados,  registrados,  formalizados,  documentados  e
encaminhados à regularização, se necessário. Essas anotações têm imensa importância
para o processo de fiscalização de contratos, considerando que é por meio delas que são
constituídas  as  provas  necessárias  para  a  apuração  das  responsabilidades  das  partes
contratantes,  bem  como  para  eventual  necessidade  de  aplicação  de  penalidades  por
descumprimento de cláusulas contratuais.

Ante o exposto, ratificamos o entendimento da auditoria, a fim de reforçar a importância
desses registros pertinentes e tempestivos, ressaltando-se que a possibilidade de rescisão
contratual unilateral, por falhas reiteradas na execução do contrato, somente será possível
se comprovadas pelas anotações da fiscalização, em respeito ao princípio da segregação
de funções. Não se pode olvidar, nesse contexto, as consequências no tocante à ausência
de formalização da Comissão Específica de Fiscalização do contrato em questão.

3.4  -  Pagamento  com  Atraso  das  Parcelas  Rescisórias  aos  Funcionários  da
empresa VIPAC (5.3.3.1.a).

Acerca deste achado, a auditoria constatou que a SECULT efetou o pagamento com atraso
das parcelas rescisórias, dos funcionários da empresa VIPAC Segurança e Vigilância Ltda,
contrato nº 137/2013, processo administrativo nº 0800160031464, em 06/03/2017, com um
atraso de 05 meses e 03 dias após o atesto da NF nº 201611056 e/ou 02 meses e 14 dias
da assinatura do Instrumento de Cessão de Crédito e Quitação de Verbas.

Conforme relatado, o pagamento foi realizado diretamente pela SECULT a cada um dos
empregados, por meio de diversas notas de ordens bancárias, conforme consta dos termos
individuais de rescisão, com a anuência prévia da VIPAC em 21/02/2017, para utilização
dos créditos do saldo remanescentes do contrato para quitação de parcelas rescisórias,
consoante disposto na cláusula segunda do Instrumento de Cessão de Crédito e Quitação
de Verbas.
Quanto ao apontamento, o Gestor, Sr. Fernando Hughes, através da resposta constante no
Ofício nº 008/2018 – GAB (Ref.1983248-2), esclareceu:

O processo nasce em razão dos pagamentos dos serviços prestados pela empresa
Vipac  no  período  de  01/09/2016  a  30/09/2016,  conforme  se  infere  do  texto  de
descriminação dos serviços inseridos no corpo da nota fiscal, conforme documento
anexo, Anexo XV.

O setor técnico da Secretaria apontou a inconsistência na instrução processual em
23/11/2016,  à fl.  82 do processo,  em decorrência da ausência de documentação
hábil para liquidação da despesa, conforme documento anexo, Anexo XVI.

Apenas  em  02/03/2017  o  processo  foi  complementado  com  os  comprovativos
necessário à realização do pagamento das verbas rescisórias,  com a juntada da
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documentação  de fls.  84/326  –  que  não  colacionamos em sua  integralidade  em
razão do grande volume de páginas, podendo ser analisado a qualquer tempo nos
autos do processo nº 0800160031464 -, e, esclarecimentos do gestor do contrato na
fl. 327, conforme documento anexo, Anexo XVII.

A  liquidação  do  empenho  foi  realizada  em  06/03/2017  e,  ato  contínuo,  os
pagamentos,  através das  NOBs,  começaram a serem realizadas no mesmo dia,
06/03/2017,  no  que  depreende  não  ter  havido  qualquer  atraso  por  culpa  da
administração pública no caso em apreço, anexo XVIII.

Após  análise  das  justificativas  e  documentos  apresentados,  reafirmamos  que  houve
descumprimento  da  legislação  vigente,  em  especial  do  art.  11  da  Lei  Estadual  nº
12.949/2014, denominada de Lei Anticalote, pela falta de gestão efetiva do contrato em
apreço, inclusive por atrasos de pagamentos já terem sido objeto de questionamento no
item 5.3.1 - Pagamentos de Despesas com Serviços Contratados Efetuadas com Atraso, no
respectivo Relatório de Auditoria, quando o Diretor-Geral, por meio do Ofício GAB/SECULT
nº 515/2017 de 11/10/2017,  informou serem decorrentes da falta de disponibilização de
concessão financeira por parte da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ.

Quanto a este quesito, constata-se que esta situação de irregularidade ocorreu devido  à
detecção de possíveis falhas na gestão dos contratos, associada à ausência de um sistema
de controle interno eficiente, trazendo desta forma prejuízos ao planejamento e controle das
atividades  desenvolvidas  pela  SECULT,  em  especial  quanto  ao  acompanhamento  da
evolução contratual e manutenção do equilíbrio econômico-financeira da relação jurídica,
ocasionando, por conseguinte, atraso nos pagamentos das faturas à prestadora de serviços
terceirizados, provocando desta forma a inadimplência da empresa contratada para com
seus funcionários, quanto ao pagamento dos salários, vale-alimentação e vale-transporte.

Pelo exposto, mantém-se o entendimento da auditoria, uma vez que a situação adversa
gerada, originou-se, total ou mesmo que parcialmente, da falta de planejamento, da desídia
administrativa  e  da  má  gestão  dos  recursos  disponíveis,  sem  que  se  tenha  intentado
quaisquer  medidas  preventivas  para  evitar  o  ocorrido,  especialmente  através  do
acompanhamento  e  monitoramento  do  contrato,  podendo-se,  inclusive, reconhecer  em
diversos momentos o esforço e a boa-fé da atual gestão em adotar medidas saneadoras
que reduzissem o impacto  dos prejuízos aos contratantes  e resguardar  os direitos  dos
funcionários terceirizados.

As  argumentações  apresentadas  não  sanam  a  irregularidade,  inclusive  demonstram  a
necessidade de adoção de medidas eficazes junto às empresas terceirizadas para adequá-
las  à  legislação  pertinente,  uma  vez  que  a  negativa  de  empresas  em  renegociar  as
cláusulas  contratuais  para  se  manter  a  prestação  dos  serviços  terceirizados,  repercute
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diretamente nos procedimentos administrativos que permitem uma gestão mais eficiente e
econômica dos contratos de natureza contínua e prestação continuada.

Contudo, tendo em vista que o Gestor não trouxe elementos novos que pudessem dirimir os
apontamentos relatados pela auditoria, mantêm-se o opinativo já consignado no Relatório,
porquanto os argumentos e documentos apresentados em sua defesa não afastam nem
sanam as irregularidades apuradas pela equipe técnica.

3.5 - Acompanhamento de Auditorias realizadas pelo TCE (6.1).

Com  relação  aos  achados,  itens  “6.1.a”  até  “6.1.e”  do  Relatório  (Ref.1955055-4),  são
produto  do  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e  Financeira,  no  âmbito  da
SECULT, sobre a despesa efetivada no período de janeiro a junho de 2016. O Processo nº
TCE/007553/2016, a que se refere, foi apreciado por este TCE, que expediu a Resolução nº
32/2017.

No  curso  dos  exames,  foram  acompanhados  os  principais  pontos  destacados  nos
Relatórios de Auditoria relativos as contas da Diretoria Geral da SECULT - DG e do Fundo
de  Cultura  do  Estado  da  Bahia  –  FCBA,  exercício  de  2016,  respectivamente,
TCE/004204/2017 e TCE/004197/2017.

• Permanência de Controle Alternativo para Convênios Anteriores a 2014 (6.1.1)

De  acordo  com  a  auditoria,  verificou-se  que  permanece  o  controle  alternativo  para
convênios  anteriores  à  2014,  tendo  sido  constatadas  falhas  no  cadastro  de  Termo  de
Alteração e geração de Relatório de Prestação de Contas, identificadas em 2016 e que
estavam dependendo de um contrato de manutenção corretiva do SIIC para realização de
ajustes e, também, que os registros relativos aos anos anteriores a 2015 poderiam ser
objeto  de  atualização,  pois  não  havia  disponibilidade  de  servidores  para  esse  esforço
adicional.

A Auditoria observou que parte dos apontamentos realizados pela auditoria das contas do
exercício de 2015, já foram solucionados, exceto quanto ao controle dos TACs anteriores ao
ano  de  2014,  que  somente  constavam  do  sistema  “SmartSheet”,  o  que  confirmava  a
permanência do controle alternativo, relatado na auditoria de 2015.

Em manifestação,  o  Gestor  Fundo  de  Cultura  do  Estado  da  Bahia  –  FCBA assim  se
pronuncia:
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Nesse tocante,  informamos que, conforme outrora exposto a esta Corte,  em que
pese a implementação do SIIC, o referido sistema abarca apenas os TACs firmados
a partir de 2014. Assim, em relação tanto aos convênios celebrados antes de 2014,
quanto àqueles firmados entre 2014 e 2015, mas oriundos de chamadas anteriores,
o acompanhamento antes realizado por meio do Smart Sheet fora substituído por
planilhas on drive. 
 
Deste modo, salientamos que vínhamos optando por priorizar a inclusão no SIIC dos
novos ajustes, vez que os TACs firmados entre 2009 e 2014 ainda em execução (ou
ainda vigentes, ou, ainda que concluídos, pendentes de aprovação final - prestações
de contas a analisar, a revisar, ou no aguardo de diligências) representam apenas
12% do total. 
 
Todavia,  em  que  pese  o  contingente  reduzido,  vislumbrando  a  possibilidade  de
inclusão das planilhas on drive no sistema SIIC, procederemos a uma análise de
viabilidade  técnica  para  esse  fim,  até  que  não  subsistam  mais  convênios  com
monitoramento diverso ao “Clique Fomento”.

O  Gestor  afirma  que  medidas  estão  sendo  adotadas  visando  sanar  a  irregularidade.
Contudo, a auditoria ressalta que somente em fiscalizações futuras será possível verificar a
regularização da situação evidenciada.

• Baixo efetivo de pessoal para fiscalização e controle dos repasses realizados
pelo FCBA e Permanência de alto estoque de prestações de contas sem início
ou conclusão de análise pela equipe do FCBA (6.1.2 e 6.1.3)

A Auditoria manteve o entendimento de auditorias anteriores, reiterando a recomendação de
que o  titular  da  SECULT deve buscar  apoio  do Governo do Estado e  adotar  todas as
providências necessárias para que se efetive, com a urgência necessária, a contratação de
pessoal para a Diretoria de Controles da SUPROCULT.

O Gestor apresenta novas justificativas, a saber:

Nesse  sentido,  ratificando  informações  trazidas  anteriormente  por  essa
Superintendência, salientamos que a nova gestão adotou mudanças significativas no
que  tange  aos  controles  e  à  aplicação  de  normas  e  prazos,  o  que,
consequentemente, ensejou uma maior dinamização da Secretaria.
 
Todavia,  em que pese nossos esforços a fim de potencializar  os resultados das
nossas  políticas,  conforme  registrado  anteriormente  a  este  Tribunal,  o  aspecto
relativo  à  contratação  de  pessoal  permanece  sendo  considerado  de  baixa
governabilidade, tendo em vista que ampliação de quadro e realização de concurso
público são decisões corporativas de Governo. Coaduna com tal alegação o fato de
que foram feitas, outrora, diversas tentativas de atrair profissionais de outros órgãos
e entidades, especialmente após a reforma administrativa que eliminou organismos
estaduais, do qual não obtivemos sucesso.
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Entretanto,  ainda  assim,  buscamos  solucionar  essa  questão  através  tanto  de
contratação de empresa, quanto de credenciamento de pareceristas para uso da
área de fomento, especialmente para análise de prestações de conta. Ocorre que,
conforme exposto alhures, os processos relativos a essas demandas encontram-se
paralisados,  vez  que,  no  que  diz  respeito  à  contratação  de  empresa  para
saneamento do passivo de Prestação de Contas, tal pleito foi negado pela Secretaria
da Fazenda. Já no que tange ao credenciamento de pareceristas, por recomendação
da PGE, o procedimento foi suspenso.

Das informações prestadas pelo Gestor, constata-se que a Secretaria está envidando ações
a fim cumprir  a  recomendação deste  TCE.  No entanto,  urge a  realização de concurso
público para nomeação de pessoal qualificado para exercer as funções dos cargos efetivos
no âmbito da SECULT, FCBA e solucionar a situação de baixo efetivo de pessoal  para
fiscalização e controle dos repasses realizados pelo FCBA.

Entretanto,  as  argumentações  apresentadas  não  sanam  as  irregularidades  apontadas,
inclusive, demonstram a necessidade de adoção de medidas mais eficazes junto Governo
do  Estado,  buscando  suprir  tais  deficiências  de  corpo  técnico,  para  se  chegar  a  uma
ampliação da repercussão da análise tempestiva das prestações de contas, diretamente
nos procedimentos administrativos que permitem uma gestão mais eficiente dos convênios
formalizados.

Necessário  se  faz,  que  esforços  sejam  envidados  para  a  conclusão  dos  módulos  de
acompanhamento e de prestação de contas no Sistema de Informações e Indicadores em
Cultura – SIIC, conforme mencionado ao longo do relatório de auditoria, demonstrando as
funcionalidades que já se encontram disponíveis e devidamente homologação.

Ressalta-se, ainda, a necessidade de aprovação da proposta constante no Plano de Ação,
de  redesenhar  o  processo  de  prestação  de  contas,  bem  como  regulamentar  a
descentralização de análise e critérios de envio à Comissão Gerenciadora.

Portanto,  restam mantidas as  recomendações já  apresentadas em auditorias  anteriores
quanto à necessidade de contratação de pessoal efetivo a fim de exercer, tempestivamente,
a fiscalização e o controle interno dos convênios e das respectivas prestações de contas.

• Alta  inadimplência,  relativa  a  Prestações  de  Contas  do  FCBA  com  valor
atualizado em 2017 de R$ 16.528.669,55 (6.1.4).

A Auditoria  observou que os  trabalhos realizados por  esta  Corte  de  Contas,  perante  o
Fundo de Cultura da Bahia, desde o ano de 2008, evidenciaram expressivo estoque de
prestações de contas, de projetos culturais financiados pelo FCBA, sem análise ou revisão.
Acrescentou,  também,  que  tinha  verificado,  desde  então,  um aumento  crescente  deste

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA                                     12

Ref.2099256-12

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
Y

M
JY

5M
Z

G
Y



TCE
Sexta Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6A

passivo sem que a Administração tivesse adotado medidas efetivas que regularizassem a
referida situação.

A equipe técnica manteve a recomendação de que a SECULT necessita tomar providências
a fim de regularizar a situação, evitando nulidades processuais pela demora nas análises e
possíveis danos ao Erário.

O gestor argumenta o seguinte:

Nesse sentido, cabe trazer à baila que, quando os proponentes incidem em alguma
das  causas  que  geram  instauração  da  Tomada  de  Contas,  a  SUPROCULT  é
responsável pela instrução dos processos nos quais atua como unidade executora,
enviando-os para a Comissão de Tomada de Contas Especial.

Nesse sentido, cabe trazer à baila que, quando os proponentes incidem em alguma
das  causas  que  geram  instauração  da  Tomada  de  Contas,  a  SUPROCULT  é
responsável pela instrução dos processos nos quais atua como unidade executora,
enviando-os para a Comissão de Tomada de Contas Especial.  

A  Auditoria  anterior  observou  que  as  ações  relatadas  pelo  gestor  não  haviam  sido
implementadas efetivamente. Além disso, verificou-se também que não houve contratação
de pessoal, de acordo com a SECULT, devido ao aguardo de respostas da SAEB e da PGE,
e que, portanto,  o  passivo de processos existentes só vem aumentando em virtude da
grande quantidade de novos procedimentos formalizados.

A promessa do Gestor de que as análises das prestações de contas de seriam atualizadas
também não foi concretizada. Contudo, percebeu-se que houve um pequeno avanço em
relação ao sistema SIIC, já que havia sido firmado um contrato com uma empresa para
manutenção  evolutiva,  faltando  a  implementação  definitiva  da  funcionalidade
“acompanhamento e controle”.

Mantém-se o posicionamento adotado no Relatório da Auditoria, pela irregularidade, sendo
necessária a verificação da situação, aqui relatada, em fiscalizações futuras, especialmente
sobre os eventos relacionados com os convênios formalizados, face a expressividade do
quantitativo  de processos de prestações de contas  e  tomadas de contas  especial  sem
análise e instauração devida.

4. CONCLUSÃO.

Ante ao exposto, mantêm-se os achados de auditoria registrados no Relatório, conforme
itens  5.2.1.4.a, 5.2.2.1,  5.2.2.2  e  5.3.3.1.a,  para  os  quais,  não  houve  justificativas  que
afastassem as falhas apontadas pela equipe de auditoria.
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Quanto aos achados constantes dos itens 5.2.1.1.a, 5.2.1.2.a, 5.2.1.2.b, 5.2.1.4.a, 5.2.1.5.a,
5.2.1.7,  5.2.2.2.a,  5.2.2.3 e (5.3.1),  foram apresentadas informações e documentos que
afirmam a adoção de medidas para evitar reincidência das falhas apontadas. Portanto, esta
auditoria  acata  as  justificativas  apresentadas  pelo  gestor,  uma  vez  comprovada  a
implementação de ações saneadoras, fato que merece observação por auditorias futuras.

Com  relação  aos  itens  5.2.1.4.a,  5.2.1.4.b  e  5.2.1.4.c,  não  foram  apresentadas
manifestações ou fatos novos que pudessem modificar as conclusões técnicas.

Por fim, em virtude da relevância dos achados em destaque e por entender que os titulares
da SECULT, principalmente  Diretoria Geral da SECULT - DG e no Fundo de Cultura do
Estado da Bahia - FCBA, ensejaram o descumprimento de normas legais e procedimentos
administrativos,  segue  processo  para  Exmo  Conselheiro  Relator  para  promoção  das
medidas que entender pertinentes, haja vista que mantêm-se o opinativo já consignado no
Relatório  de  Auditoria,  porquanto  os  argumentos  e  documentos  apresentados  em  sua
defesa não afastaram, nem sanaram, as irregularidades apuradas pela equipe técnica. 

Gerência 6A, em 14 de outubro de 2018.
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